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A prisão cautelar, como lembra Calamandrei, é o “instrumento do instrumento”, 

ara denominou “nomorréia penal” e 



dora: “prendam

alguns dias”. Desse modo, o simples recolhimento à cela passa a significar para 

operadores jurídicos. A metáfora do operador como “Carlitos” na linha de produção 

–

–

O “calo profissional”, como denunciado por autores clássicos, insensibiliza: prende



presunções frágeis demonstra como os “fantasmas” processuais –

–

ser. Esse raciocínio circular impede a prova diabólica (“só saberíamos se ele colocaria 

o soltássemos”) e naturaliza o uso da prisão como 

seletividade do sistema: a pena “capital” –

–



por ele: se qualquer acusado “produz” a preventiva, a preventiva o produz. O cárcere, 

–

–

sob o argumento de “garantia da ordem pública” frequentemente carece de 



salvadorenho, faz da justiça uma serpente que só morde os descalços. O “Toque de 

Aragão” de 1825 – que proibia abordagem policial a pessoas de “notória probidade” –



Um ponto central da discussão é a crítica ao conceito de “ordem pública”



genérico do argumento de “garantia da ordem pública” como justificativa
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A “garantia da ordem pública” é, sem dúvida, o fundamento mais invocado pelos 

“coringa”,



Além disso, é necessário destacar que a própria noção de “ordem pública” é 

que muitos juízes adotam um modelo decisório que prioriza a “proteção da ordem 

pública”
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que “a todos é assegurado o direito à razoável duração do processo e aos meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação.” Esse princípio constitucional busca 























A justificativa da “garantia da ordem pública”, prevista no artigo 312 do CPP, é 

al fundamento, quando desvinculado de elementos concretos, “transforma a 

de inocência”.

Essa crítica é corroborada por Mendonça (EMERJ, 2015), que observa que “a 

cautelares”. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

prisão preventiva é frequentemente mantida “com base em fundamentos genéricos ou 

pela gravidade abstrata do crime”, o que afronta a razoável duração do processo e 

Ministério Público do RS, observa que “a manutenção da prisão preventiva por tempo 

crático de Direito”, apontando para a falência de controles eficazes 

apoiar apenas na gravidade do delito. O documento destaca que “a prisão preventiva 

prática de crimes graves”.

mo alerta Weyne (2014), “o uso irrefletido e genérico da prisão 

justiça penal”.
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oficiais, o ambiente prisional seria “maquiado” para ocultar irregularidades.
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vezes com base em fundamentos genéricos, especialmente a “garantia da ordem 

pública”.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3689.htm


A constitucionalidade do fundamento “ordem 
pública” do art. 312 do CPP. –
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http://www.conjur.com.br/2015-fev-06/limite-penal-crise-identidade-ordem-publica
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